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SECRETARIA GERAL DE CURSOS
FORMULÁRIO DE APROVEITAMENTO DE ESTUDOS
	
	

	Aluno: 
	 
	

	Curso Atual:  
	Mestrado em Eng. Civil e Ambiental
	
	Matrícula: : 
	 
	

	Curso Anterior: 
	-
	
	Instituição Anterior: 
	-
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	Disciplinas Cursadas - Anterior
	 
	Disciplinas Cursadas - Atual

	Código
	Nomenclatura
	CH
	CRD
	NAT
	Nota
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	Legenda: CH - Carga horária; CRD - Crédito; NAT - Natureza da Disciplina
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Assinatura do Solicitante
	Assinatura do Orientador
	Data
	

	 
	 
	_____/_____/________
	

	CAPÍTULO XV DO SISTEMA DE CRÉDITOS, DA APROVAÇÃO E DA INTEGRALIZAÇÃO CURRICULAR 

Art. 65 - Para compor os créditos, os/as discentes regulares do PPGECA, independente da Instituição que oferta o CC, poderão matricular-se com prioridade, sem necessidade de edital próprio.
 §1º - Quando aprovados, os/as discentes regulares do Programa integralizarão os CCs de maneira automática, por meio de convalidação, sem necessidade de pedido formal à instituição de origem. 
§2º - Ao final de cada período acadêmico, as Coordenações institucionais devem compartilhar a documentação e remetê-la ao setor acadêmico competente (Setor de Apoio a Pós-graduação) para que efetive a convalidação nos sistemas acadêmicos institucionais. 

Art. 66 - O sistema de créditos e a verificação da aprendizagem no Programa adotam o critério numérico, variando de 0,0 (zero) a 10,0 (dez), com uma casa decimal. 

Art. 67 - Considerar-se-á aprovado/a a/a discente que obtiver, no mínimo, 60 (sessenta) por cento de aproveitamento no CC, com nota igual ou superior a 6,0 (seis) e frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento). 

Art. 68 - Discentes do PPGECA estão obrigados/as a apresentar relatórios semestrais de atividades, no modelo fornecido pelo Programa, incluindo autoavaliação da relação de orientação. 

Art. 69 - A critério do Colegiado, o/a mestrando/a poderá solicitar aproveitamento de crédito para atividades diversas realizadas durante o mestrado. 
§1º - Estudantes poderão aproveitar até 6 (seis) créditos em CC cursados nos últimos 5 (cinco) anos em outros Programas de Pós-graduação stricto sensu recomendados pela Capes, desde que estejam relacionados à área de concentração do PPGECA. 
§2º - Serão aproveitados todos os créditos obtidos em CC do PPGECA que tenham sido cursados no prazo máximo de até 3 (três) anos do pedido de aproveitamento. 
§3º - Somente poderão ser aproveitados créditos obtidos em CC de programas de pós-graduação da UESC, da UFSB ou de outra instituição integrante do Sistema Nacional de Pós-Graduação da Capes, desde que a/o mestranda/o tenha alcançado rendimento acadêmico igual ou superior a 60% (sessenta por cento). 
§4º - Aproveitamento de créditos a aceitação de diplomados por instituição de nível superior estrangeira dependerá de aprovação do colegiado do programa, observados o histórico escolar do/a candidato/a e a legislação em vigor.

Art. 70 - A critério do Colegiado, poderão ser concedidos créditos por publicação de trabalhos, relacionados à temática ou à área de conhecimento na qual a dissertação esteja sendo desenvolvida e desde que tenham sidos submetidos para publicação após o ingresso do/a discente no Programa, conforme este Regimento. Parágrafo único: O/A estudante deverá encaminhar à Coordenação Geral, em meio digital, cópia da publicação ou do manuscrito acompanhado do aceite ou certificado emitido pelo periódico, quando for o caso, solicitando análise para fins de obtenção de crédito. 
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